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CONCEDE A COMENDA DANTE DE OLIVEIRA À
SENHORA  THELMA  PIMENTEL  FIGUEIREDO
DE OLIVEIRA,

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

 

Art. 1º Fica concedida a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA à Ilustríssima Senhora Thelma Pimentel
Figueiredo de Oliveira, nos termos da Resolução n° 4.414/2016.

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Por meio da presente resolução, pretendemos conceder homenagem à ilustre cidadã de muitas realizações
no Estado de Mato Grosso. Nesse sentido apresentamos a presente proposição para que possamos
conceder a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA à Ilustríssima Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira.

Esta ilustre cidadã, nascida em 30 de outubro de 1957, em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, filha de Rubens
Souza Figueiredo e de Fany Pimentel Figueiredo, fez uma carreira política invejável ao lado do memorável
político Dante Martins de Oliveira.

Formou-se em enfermagem, pela Universidade Federal de Mato Grosso, tem MBA em Terceiro Setor e
Políticas Públicas pela UCAM – Universidade Cândido Mendes.

Oradora nata, realizou inúmeras palestras e participando ativamente  em  Conferências e Congressos:

Conferência Estadual de Assistência Social, Fundação de Promoção social no Estado de Mato Grosso,
Cuiabá, 1995;
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Conferência Estadual de Assistência social, Conselho Estadual de Assistência Social e Fundação de
Promoção Social, Cuiabá-MT, 1997;

Conferência Estadual de Assistência Social e Fundação Promoção Social, Cuiabá – MT, 1999.

Atuante no PSDB, a qual foi Deputada Federal na Legislatura 2003 – 2007 – 2011.

Exerceu o cargo do Diretório Municipal do PMDB de Cuiabá – MT, Presidente do Diretório Municipal do
Diretório Municipal de Cuiabá-MT, Secretária – Geral do Diretório Estadual do PSDB – MT, Presidente
Estadual do PSDB Mulher (2003-2011), 1ª Vice – Presidente do Secretário Nacional da Mulher (2011 – 2015
e gestão 2015 a 2017).

Presidente da ITV – Instituto Teotônio Vilela Seção Mato Grosso.

Atuou como Secretária Municipal de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Cuiabá – MT, 1986 – 1989 /
1993 – 1994, PRESIDENTE DA Fundação de Promoção social de Mato Grosso, 1995 – 2002.

A Resolução nº 4.414, de 14 de janeiro de 2016, instituiu a Comenda Dante de Oliveira, destinada a
homenagear pessoas físicas ou jurídicas que tenham se destacado por ações na área de direitos humanos,
democracia e da cidadania mato-grossense.

A Comenda Dante de Oliveira constitui distinção honorífica, sem estruturação em graus, integrada por
medalha e diploma, a ser concedida por iniciativa de parlamentar estadual, por meio de Projeto de
Resolução.

Como observado em seu distinto curriculum, apresentado anexo a essa proposição, a atuação da Senhora
Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira faz jus a concessão desta importante honraria. Destarte, por todas
as razões apresentadas, por suas qualidades pessoais e reconhecida capacidade profissional, por todos os
relevantes serviços prestados e trabalhos sociais realizados em prol da comunidade mato-grossense,
proponho a concessão da COMENDA DANTE DE OLIVEIRA à Ilustríssima Senhora Thelma Pimentel
Figueiredo de Oliveira, que indiscutivelmente merece todas as honras e respeito. Para tanto, apresento a
proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Fevereiro de 2018

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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